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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

Processo nº. 0801484-33.2020.8.15.2003 

 

 

 

 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA FERREIRA, já devidamente 

qualificada nos autos da ação em epígrafe, em que contende com BRADESCO 

SEGUROS S/A, vem, dentro do prazo legal, através dos seus advogados infra-

assinados, interpor, como de fato o faz... 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

 

Requer que após o preenchimento das formalidades legais, sejam apreciados e 

providos os presentes.  

Termos em que,  

Pede Deferimento 

João Pessoa, 24 de setembro de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB Nº. 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB Nº. 22.742 
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EMBARGANTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA FERREIRA 

 

EMBARGADAS: BRADESCO SEGUROS S/A. 

 

VARA DE ORIGEM: 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA/PB  

 

PROCESSO Nº. 0801484-33.2020.8.15.2003 

 

 

RAZÕES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

 

 MM Juiz, 

DA DECISÃO EMBARGADA 

 

O Eminente Julgador, em sua veneranda decisão julgou IMPROCEDENTE o 

pedido de indenização do Seguro DPVAT formulado pela parte Promovente, 

conforme vejamos em sua decisão: 
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Neste cerne, a Embargante, considera, data máxima vênia, ter havido erro 

material e omissão a ensejarem o manejo da presente medida, nos termos do artigo 

1.023 do Código de Processo Civil. 

DO MÉRITO 

 

Conforme se depreende do laudo pericial vinculado ao id nº. 33478049, restou 

constatado que em virtude do acidente que a acometeu, a Autora sofreu uma perda 

funcional graduada em 50% DO PÉ DIREITO: 
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Atente-se que o MM Juíz, equivocou-se ao concluir que a fratura sofrida pela 

Promovente lesionou o seu tornozelo, já que esta COMPROMETEU 50% DO SEU PÉ. 

 Vale salientar, que segundo os parâmetros estabelecidos na tabela da Lei, 

para o grau de debilidade identificado na perícia, o valor a ser pago a título de 

indenização por força do seguro DPVAT é de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e 

setenta e cinco reais) e não de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), como ficou estabelecido por sentença, senão vejamos: 
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Considerando ainda, que a Embargante recebeu através da esfera 

administrativa o importe de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), conforme elucidado na exordial e devidamente comprovado 

mediante o extrato de pagamento administrativo vinculado aos autos no id nº. 

28448185, ao contrário da conclusão exarada por V. Exa, em sua sentença, deveria 

ter sido à Seguradora Embargada condenada a reverter em favor da Autora a 

diferença remanescente de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), devidamente atualizada desde o evento danoso.  

Imperioso frisar que, por força de tais equívocos, a Embargante teve o 

seu pleito injustamente julgado Improcedente. 

Desta feita, com a mais respeitosa vênia, assim o fazendo, além de padecer de 

erro material, afigura-se V. decisão omissa, merecendo, portanto, ser sanada em 

tais incoerências e, nestes pontos reformada. 
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CONCLUSÃO 

 

Requer sejam os presentes Embargos Declaratórios conhecidos e 

providos, a fim de sanar o erro material e a omissão apontados, bem como, 

seja conferido efeito modificativo ao julgado, para que ao final a Seguradora Ré 

seja condenada a reverter em favor da Autora o valor remanescente de R$ 

1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

devidamente atualizada desde o evento danoso e com juros de mora a partir da 

citação, além de pagar as custas e honorários advocatícios na ordem de 20% 

sobre o valor da condenação. 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

João Pessoa, 24 de setembro de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB Nº. 12.554 

 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB Nº. 22.742 
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